
ESTADO DE SÃO PAULO 

M••olufâO "' 4/60 

Ju~orCso a llsa ãa Câaara a pr•atar 
ªª''"tênc'o ,turt41ca• 

Ã Câaara Mun,,clpc.J. d• Cruaotro1 ueanào àe •uaa ctrib~'çG•a 

e âs con/orajàade ooa o àtsposto no 'tem zv. do artigo 34, da 

""' ai 1. de J.8 ele setembro chJ l 94'1# 

Ãrttgo Jf • Fica a Nisa da C8aara lunia,pal autortaada 

a prestar as8fatêncta Jurtd1.ca -coa r1Jpresenta9áo no Judtot&rto 

ao Vereador Doutor Antero 8oue8 Arantes. no processo q«t lh• I 
aovido pela 1ustiga pdbJ,ca. 

Artigo 21 - Esta B•solução entrar& ta vigor na dato d• 
sua pubJtcaç3o1 revogadas aa ãt~postçGsa em contr4rto. 

Cruaetro, JO clt abrtl às J 960 

P•b#loaaa na $•oretar'a da Cbmara 6antctp4l 4• Crua•troJ 

ea JJ de abrU de J 960. -




